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PROJETO DE LEI Nº 0322/2025                           Em, 15 de outubro de 2025 
 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE PRÁTICAS 
ABUSIVAS E AGRESSIVAS CONTRA CRIANÇAS 
NO ÂMBITO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
ENSINO DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
 Art. 1º Fica proibida, em todas as unidades da rede pública municipal de ensino 
de Cabo Frio, qualquer forma de violência, agressão física, verbal, psicológica, 
constrangimento ou intimidação praticada contra crianças por profissionais da 
educação, servidores públicos ou colaboradores terceirizados no exercício de suas 
funções. 
 
 Art. 2º Para fins desta lei, considera-se conduta vedada qualquer ato que resulte 
em dor, sofrimento físico ou psicológico à criança, inclusive o uso de força física como 
forma de correção, imposições humilhantes, tratamento cruel, ameaças, gritos, ou 
qualquer conduta que atente contra a dignidade da criança no ambiente escolar. 
 
 Art. 3º O profissional que praticar condutas previstas nesta lei estará sujeito às 
penalidades administrativas cabíveis, de acordo com a gravidade da infração, podendo 
ser aplicada advertência, suspensão ou abertura de processo administrativo disciplinar, 
com possibilidade de demissão, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
 
 Art. 4º As autoridades escolares e demais servidores que presenciarem, forem 
informados ou tiverem conhecimento de práticas proibidas por esta lei deverão 
comunicar imediatamente o fato à Secretaria Municipal de Educação e ao Conselho 
Tutelar. 
 
 Art. 5º O Poder Executivo deverá criar e manter um canal de denúncia sigiloso 
para relatos de condutas vedadas por esta lei, garantindo a proteção da identidade do 
denunciante e a adoção das providências necessárias à apuração dos fatos. 
 
 Art. 6º As unidades escolares deverão afixar, em local visível, material 
informativo com os direitos das crianças e os deveres dos profissionais quanto à conduta 
disciplinada por esta lei. 
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 Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias, 
definindo procedimentos, prazos e instâncias responsáveis pela apuração e aplicação das 
penalidades previstas. 

 

 Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

 
Sala das Sessões, em 15 de outubro de 2025. 

 

 

ANDRÉ LUIZ LOBO FILHO 

VEREADOR(A) 

 
JUSTIFICATIVA 

Este projeto visa garantir a proteção integral das crianças matriculadas na rede 
pública municipal de ensino contra qualquer forma de agressão física, psicológica ou 
verbal praticada por profissionais da educação. 

A necessidade dessa norma decorre de um episódio grave ocorrido em outubro de 
2025, quando uma professora da rede municipal de Cabo Frio foi presa em flagrante por 
maus-tratos a crianças de aproximadamente três anos em uma creche do bairro Manoel 
Corrêa. As imagens registradas pela Secretaria Municipal de Educação mostraram 
puxões de cabelo e uso de força física para obrigar uma criança a dormir, condutas 
incompatíveis com o papel do educador e que violam a dignidade infantil. 

A Constituição Federal, em seu artigo 227, e o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei 8.069/90) asseguram à criança o direito à proteção integral, 
especialmente no ambiente escolar, onde deve prevalecer um ambiente seguro e 
respeitoso. 

Para que esses direitos sejam efetivamente garantidos, é fundamental que o 
município possua mecanismos próprios para responsabilizar administrativa e 
disciplinarmente os profissionais que atentem contra a integridade das crianças sob sua 
tutela. 

Assim, este projeto busca estabelecer normas claras de proteção, prevenção e 
responsabilização, sem caráter meramente punitivo, mas com objetivo preventivo e 
corretivo, assegurando um ambiente escolar digno e seguro para o desenvolvimento 
saudável das crianças. 

 

 
 


